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Prevenção é melhor do que a cura



AMBIENTE FAVORÁVEL PARA UM SISTEMA DE NENHUMA 

PERDA LÍQUIDA DE BIODIVERSIDADE

P e r m a n ê n c i a  |  A d i c i o n a l i d a d e |  E q u i va l ê n c i a

QUADRO 

LEGAL E 

POLÍTICO

PLANEAMENTO ESPACIAL 

(REGISTO DAS ÁREAS A EVITAR E 

RECEPTORAS DE 

CONTRABALANÇOS)  E 

ORIENTAÇÕES E GUIÕES 

TÉCNICOS

MECANISMO 

FINANCEIRO

O Governo está a elaborar um quadro legal para a implementação

adequada da hierarquia de mitigação, para garantir a protecção da

mesma e dos serviços dos ecossistemas. O estabelecimento de

directrizes, processos e ferramentas claras, providencia a todos os

stakeholders, incluindo as empresas, um ambiente favorável e claro para

a implementação das várias etapas da hierarquia de mitigação, incluindo

os contrabalanços de biodiversidade.



Plano Quinquenal do Governo: 

• “Melhoria da capacidade nacional para o planeamento espacial e da 
biodiversidade”

• “Mapeamento de fauna”
• ”Conservação dos ecossistemas e biodiversidade e uso sustentável dos recursos 

naturais”

Quais os planos a nível nacional? 



Quais os planos a nível nacional? 

PNDT 2018 inclui os seguintes objectivos:

• “Aprimorar o planeamento e ordenamento territorial…”
• “Integração da Economia Verde-Azul e da agenda de crescimento verde nas 

prioridades nacionais de desenvolvimento, assegurando a conservação de 
ecossistemas, a biodiversidade e o uso sustentável dos recursos naturais.”

• Prosseguir o mapeamento  de recursos faunísticos
• Assegurar a implementação de medidas de mitigação dos impactos negativos 

causados pela implementação de projectos de desenvolvimento 
• Reforca̧r a capacidade nacional para o planeamento, gestão e conservação da 

Biodiversidade
• Garantir a realização da Avaliação Ambiental e Social Estratégica nos grandes 

projectos e planos de desenvolvimento.





Contrabalanços de impactos residuais após

prevenir, minimizar e restaurar

É necessário medir o que foi afectado, incluindo a sua

qualidade, e contrabalançar em quantidade equivalente

ou superior através de acções de melhoria / 

restauração / reabilitação de biodiversidade e/ou de 

acções para garantir a protecção efectiva de áreas de 

biodiversidade importante que estão actualmente a ser

perdidas.



REGULADOR

O Governo garante 
a conformidade 

legal na 
categorização dos 

projectos de 
acordo com a lei, 

regula o 
procedimento de 

AIA, aprova o PGCB 
(como parte do 

PGA) e sua 
conformidade e 

avalia a monitoria 
durante as fases de 

pré-construção, 
construção, 
operação e 

desmobilização  

CONTRABALANÇOS PELO 
PROPONENTE

Necessidade de garantir um 
mecanismo financeiro, 
conformidade e M&A 

PROPONENTES COM PROJECTOS DE CATEGORIA A+ ou A sujeitos a licença ambiental
QUE REQUEIRAM CONTRABALANÇOS DE BIODIVERSIDADE COMO FORMA DE COMPENSAR OS IMPACTOS RESIDUAIS SIGNIFICATIVOS E 

ACEITÁVEIS SOBRE A BIODIVERSIDADE APÓS A APLICAÇÃO DAS RESTANTES ETAPAS DA HIERARQUIA DE MITIGAÇÃO
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CONTRABALANÇOS ATRAVÉS 
DE UM FUNDO FIDUCIÁRIO 

DE CONSERVAÇÃO
Aconselhador| Supervisão de 

Gestão Financeira| 
Conformidade e M&A 

MECANISMO DE REGISTO NACIONAL DE CONTRABALANÇOS 
Prioridade 1: Melhorar a biodiversidade dentro das Áreas Protegidas sub-
financiadas
Prioridade 2: Expandir as Áreas Protegidas existentes ou ou integração de uma 
nova área já gerida em prol da conservação na rede nacional de AC 
Prioridade 3: Criar novas Áreas Protegidas 

PLANO DE GESTÃO DE CONTRABALANÇOS DE BIODIVERSIDADE 
(PGCB)

OU

Dentro das Áreas Protegidas:
Gestor da Área Protegida em 
co-gestão com ONG, OSC, 
Universidades, Sector Privado 
ou combinação destes

PROVEDOR DE CONTRABALANÇOS COMITÉ DE 
ACOMPANHAMENTO

Fora das Áreas Protegidas :

ONG, OSC, Universidades, 
Sector Privado ou 

combinação destes

Proponente do projecto, 
provedor de Contrabalanços, 
Área Protegida, Autoridades 
Nacionais e Locais, ONG, OSC, 
Univ., FFC (quando aplicável)



Contacto: hcosta@wcs.org
Website: www.combo-africa.org


